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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1403 quinta-feira, 6 de março de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECISÕES 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por CARLOS JUNIOR LOURENÇO, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

Sebastião Marques Freitas, Bairro Andorinhas, Setor 06, Quadra 08, Lote 178, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e 

de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes, remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário/MG, 06 de março de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por ARTUR JOSÉ PEREIRA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Mané Chico, 

Bairro Andorinhas, Setor 06, Quadra 56, Lote 85, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e 

de forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes, remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário/MG, 06 de março de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 021/2024, referente ao Processo nº 

014/2024 – Inexigibilidade nº 002/2024, cujo objeto é a locação de imóvel situado no endereço Praça Afonso de Sá nº 180, bairro Centro, no Município de Presidente Olegário, objeto da matrícula 

n° 17616, do 1°Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Olegário MG, para abrigar as instalações da Secretaria Municipal de Saúde, retificando e ratificando o referido contrato 

através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 06/03/2025 findando em 06/03/2026 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor unitário Valor Total 

SINDICATO DOS PROD. RURAIS DE PRESIDENTE OLEGARIO 

0001 Locação de Imóvel - Praça Afonso de Sá, nº 180, Centro, Presidente Olegário-MG. 12 MÊS R$3.096,66 R$37.159,92 

Total do Fornecedor: R$37.159,92 

Locador: SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE PRESIDENTE OLEGARIO. Data: 28/02/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 007/2025 - Pregão Eletrônico nº.: 

004/2025 – Registro de Preços nº.: 003/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE 

SOCIAL, JÁ MONTADA EMBALADA EM FARDO TRANSPARENTE E RESISTENTE, no valor global de R$80.382,00 (oitenta mil trezentos e oitenta e dois reais). Prazo de vigência 

12(doze) meses, contado a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: MINAS CAPITAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Data: 06/03/2025. Rhenys da Silva Cambraia – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONVÊNIO    

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 012/2025 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO e PMMG/15º BPM. 

OBJETO: Estabelecimento de condições de cooperação mútua entre os convenentes, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de Presidente 

Olegário, por meio de repasse de materiais e serviços à PMMG. 

VALOR: R$ 945.702,00 (Novecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e dois reais). 

VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 4 (quatro) anos a partir da data da assinatura. 

DATA DE ASSINATURA: 02/01/2025. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário/MG, o Sr. RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, Prefeito Municipal.  

Pela PMMG, Ten Cel ADHYNAN ALVES RODRIGUES DOS SANTOS – Comandante do 15º BPM. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

Processo Dispensa Eletrônica/ Compra Direta de Valor nº 005/2025 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a Intenção de recebimento de Proposta Adicional, cujo objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de 

Kit Carteiras e Placas Personalizadas, data limite para a apresentação das propostas adicionais até 12/03/2025 até as 16h00min. 

Informações detalhadas de todos os elementos encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/compra-direta/. Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com 

Rosana Pereira dos Reis Santos - Agente de Contratação 
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